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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/08/2008 a 30/08/2008
OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL. AFERICAO. ONUS DA PROVA.

Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salarios pagos pela
execugdo de obra de construcdo civil pode ser obtido mediante calculo da
mao de obra empregada, proporcional a area construida e ao padrio de
execugdo da obra, de acordo com critérios estabelecidos pela legislagdo,
cabendo ao responsavel da obra o 6nus da prova em contrario.

Na execucdo de obra de construgdo civil, para fins de aferi¢do indireta,
podera ser utilizado o Custo Unitario Basico (CUB) da Construcao Civil.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator.

(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de

Lima, Oseas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira
Junior e Natanael Vieira dos Santos.
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 OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. AFERIÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
 Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, de acordo com critérios estabelecidos pela legislação, cabendo ao responsável da obra o ônus da prova em contrário.
 Na execução de obra de construção civil, para fins de aferição indireta, poderá ser utilizado o Custo Unitário Básico (CUB) da Construção Civil. 
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator. 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Natanael Vieira dos Santos.
  DO LANÇAMENTO
Trata-se de crédito lançado pela fiscalização em relação ao contribuinte acima identificado, correspondente às contribuições sociais incidentes sobre a mão de obra aplicada na edificação de obra de construção civil, matriculada nº 50.012.43284-79.
O julgamento em questão se refere aos: AI - Autos de Infração n° 37.137.755-2 (processo n° 19311.000083/2008-17), nº 37.164.265-5 (processo nº 19311.000081/2008-28) e n° 37.164.264-7 (processo n° 19311.000082/2008-72) relativos à obrigação principal, e n° 37.164.269-8 (processo n° 19311.000080/2008-83), relativo à obrigação acessória (CFL 38).
A mão de obra foi aferida pela DISO � Declaração e Informação Sobre Obra (protocolada sob n° 37311.000451/2005-66), a qual informa que se trata de obra de alvenaria para prédio comercial, com início em 31/12/2003 e término em 25/01/2004, com área de 715,08 m2, cujo Habite-se foi expedido em 13/01/2005. Do total da mão de obra apurada foram deduzidos os valores correspondentes aos recolhimentos das contribuições e o valor convertido em área regularizada, correspondente à aquisição de concreto usinado.
No período de 12/2003 a 01/2004 não há nota fiscal/fatura relativo à contratação de mão de obra. Conforme ficha de registro de empregado (FRE) e GFIP a admissão dos empregados ocorreu em 02/02/2004 e os mesmos foram mantidos até 08/2004, conforme conta contábil 1.3.03.01.003 � Ordenados e Salários, sendo que em 2003 não ocorreu lançamento nessa conta.
Não se verificou registros de mão de obra própria, nem de terceiros, nas competências de 12/2003 a 01/2004, o que não permitiu identificar a aplicação do concreto adquirido.
Em face das constatações foi lavrado auto de infração. A contabilidade apresentada não registra toda a mão de obra utilizada, ou seja, não expressa a realidade da evolução da obra.
Foram examinados as folhas de pagamento, GFIP, GPS, FRE e Livros Diário/Razão, além de outros documentos.
Foram lavrados, também, os seguintes Autos de Infração:
- n° 37.164.264-7 - referente à contribuição dos segurados empregados;
- nº 37.164.265-5 - referente as contribuição destinadas a outras entidades e fundos, denominados de "Terceiros" (FNDE, SESI/SENAI, SEBRAE e INCRA); e
- n° 37.164.269-8 - referente ao descumprimento de obrigação acessória (CFL 38).
DA CIÊNCIA
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal, apresentando impugnação.
DA DECISÃO
O órgão julgador de primeira instância administrativa fiscal por unanimidade manteve os lançamentos fiscais: AI - Autos de Infração n° 37.137.755-2 (processo n° 19311.000083/2008-17), nº 37.164.265-5 (processo n1 19311.000081/2008-28) e n° 37.164.264-7 (processo n° 19311.000082/2008-72) relativos à obrigação principal, e n° 37.164.269-8 (processo n° 19311.000080/2008-83), relativo à obrigação acessória.
Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou recurso voluntário, alegando em síntese:
- em nenhum momento informou que a nota fiscal não constava do Livro Razão, pois no próprio recurso informa que está registrada no livro diário, a nota fiscal nº 2565, datada de 27/jan/2004, da empresa CIVILSOLO Sondagens e Fundações Ltda, referente a estaqueamento. O concreto usinado foi utilizado para o enchimento dos furos abertos para tal fim. A decisão recorrida desconhece o procedimento, restrito à área da Engenharia Civil e ignora ainda os documentos técnicos apresentados;
- Relativamente à nota fiscal emitida em 27/01/2004, pois o acordo comercial entre as referidas empresas seria que a cobrança através da nota fiscal, ocorreria apenas 05 (cinco) dias após a conclusão dos serviços de estaqueamento, o qual findaria com a conclusão da concretagem de todas as 77 (setenta e sete) estacas, uma vez que a CIVILSOLO era a responsável técnica pelo acompanhamento da concretagem das estacas, conforme consta de sua declaração técnica, em anexo. Como a última concretagem ocorreu com o fornecimento do concreto em 23/01/2004, a data da nota fiscal da empresa CIVILSOLO está consoante com o acordo comercial;
- a classificação da obra como galpão comercial não altera sua destinação, ou seja, destinada ao uso comercial, devendo assim ser enquadrada, conforme demonstrado no laudo técnico anexo aos autos. Não pode ser enquadrada como projeto comercial � andar livre como quer a fiscalização;
- custo apresentado no livro razão, na contabilidade, expressa fielmente à realidade da evolução da obra, inexistindo assim quaisquer irregularidades;
- por fim, requer a nulidade da autuação fiscal.
É o relatório.

 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual será analisado.
Consta do relatório fiscal do auto de infração AI nº 37.137.755-2, fls. 20/23 dos autos digitalizados, que o contribuinte apresentou, em 26 de Janeiro de 2005, Declaração e Informação Sobre Obra- DISO, matrícula CEI 50.012.43284-79, com início em 31/12/2003 e final em 25/01/2004. Trata-se de obra nova de alvenaria para prédio comercial, andares livres, com área de 715,08 m2. O habite-se apresentado tem data de 13 de janeiro de 2005.
A análise da DISO sem a conferência com a contabilidade apresentou recolhimentos inferiores a 70% (setenta por cento), estabelecidos na norma de fiscalização (inciso I do art. 491 da IN 100/2003). Por esse motivo o pedido de regularização da obra foi encaminhado à fiscalização para o confronto das informações com a contabilidade.
No período de 12/2003 a 01/2004, declarado pelo contribuinte na DISO, a fiscalização constatou que não havia nota fiscal/fatura de serviço com mão de obra de subcontratada ou prestação de serviço ou ainda de temporários, e que a ficha de registro de empregados (FRE) de números 01 a 04, a data de admissão se iniciou 02/02/2004, data também constatada na GFIP de competência 02/2004.
A fiscalização entendeu, ainda, que a contabilidade não registrava toda a mão de obra utilizada, concluindo que não expressava a realidade da evolução da obra e que a DISO apresentada pelo contribuinte continha nível baixo de recolhimento de contribuições sociais para regularização de obra. Destarte, apurou os valores com base nos documentos que dispunha.
A fiscalização emitiu novos cálculos demonstrados no relatório Aviso de Regularização de Obras � ARO (fls. 24/26), com início da obra em 31/12/2003 e término em 13/01/2005, área: 715,08m2, com enquadramento de obra nova, destinação: comercial, andar livre, padrão normal, número de unidade: 1, contendo o valor da mão de obra apurada e das remunerações a recolher, as deduções dos recolhimentos efetuados relativos às remunerações contidas em GFIP/GPS e apuradas em notas fiscais informadas (fl. 26), anexando aos autos os comprovantes que serviram de base para o lançamento fiscal.
Diante dos fatos, os cálculos apresentados pela autoridade fiscal demonstram a realidade da obra de construção em epígrafe, devendo ser desconsideradas as informações constante na DISO apresentadas pelo contribuinte com início da obra em 12/2003 e término em 01/2004 para uma obra de área: 715,08m2, por falta de comprovação razoável dos fatos. Os argumentos apresentados pelo contribuinte não foram suficientes para sustentar a construção da obra em epígrafe no período de 2 (dois) meses e com recolhimento inferior ao estabelecido pelas normas previdenciárias e legislação vigente.
A obra foi enquadrada como construção de prédio comercial, com base no projeto anexado pelo contribuinte às folhas 125 dos autos digitalizado, de conformidade com o art. 451, inciso II da IN nº 100/2003, e conforme o tipo de projeto de construção de um prédio comercial (fl. 125), nos termos do art. 437, inciso II da IN MPS/SRF n° 3/2005, alterada pela IN MPS/SRP nº 24/2007. Ressalta-se que o contribuinte reconhece a destinação da obra com fins comercial no recurso voluntário.
O contribuinte é obrigado a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições sociais exigidas pela fiscalização. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a autoridade fiscal pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, nos termos do art. 33, §§ 2o e 3º da Lei 8.212/91.
Assim sendo, as autuações fiscais relativas aos autos de infração de obrigação principal, lançados pela fiscalização, devem ser mantidos. Do mesmo modo a autuação de obrigação acessória (CFL 38) não apresentação ou apresentação deficiente de documentos à fiscalização.
As notas fiscais e valores relativos a concreto usinado, considerados no levantamento fiscal, estão relacionados nos autos (fl. 26). A nota fiscal nº 2565 de 27/01/2004, de R$500,00 (quinhentos reais), da empresa CIVILSOLO Sondagens e Fundações Ltda é referente a serviço de estaqueamento (fls. 114) e não foi considerada no lançamento por falta de previsão normativa (IN nº 100/2003).
Destarte, não se justifica, para o caso em epígrafe, o argumento do contribuinte de que a decisão recorrida desconhece o procedimento de engenharia civil e ignora os documentos técnicos apresentados.
O crédito tributário encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142 e §único, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com período apurado, discriminação dos fatos geradores por intermédio do Relatório de Lançamentos � RL; o Discriminativo Analítico de Débito � DAD, a Instrução para o Contribuinte � IPC; os Fundamentos Legais do Débito � FLD; Relatório Fiscal; e demais informações constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei 8.212/91, e demais dispositivos mencionados nos autos.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso voluntário, mantendo os lançamentos fiscais: AI - Autos de Infração n° 37.137.755-2 (processo n° 19311.000083/2008-17), nº 37.164.265-5 (processo n1 19311.000081/2008-28) e n° 37.164.264-7 (processo n° 19311.000082/2008-72) relativos à obrigação principal, e n° 37.164.269-8 (processo n° 19311.000080/2008-83), relativo à obrigação acessória.
(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima
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Relatorio

DO LANCAMENTO

Trata-se de crédito langado pela fiscalizagdo em relacdo ao contribuinte
acima identificado, correspondente as contribuigdes sociais incidentes sobre a mao de obra
aplicada na edificacdo de obra de construgao civil, matriculada n® 50.012.43284-79.

O julgamento em questdo se refere aos: Al - Autos de Infracdo n°
37.137.755-2  (processo n° 19311.000083/2008-17), n° 37.164.265-5 (processo n°
19311.000081/2008-28) e n° 37.164.264-7 (processo n° 19311.000082/2008-72) relativos a
obrigacao principal, e n° 37.164.269-8 (processo n° 19311.000080/2008-83), relativo a
obrigac¢do acessoria (CFL 38).

A mao de obra foi aferida pela DISO — Declaragdo e Informacao Sobre Obra
(protocolada sob n° 37311.000451/2005-66), a qual informa que se trata de obra de alvenaria
para prédio comercial, com inicio em 31/12/2003 e término em 25/01/2004, com area de
715,08 m2, cujo Habite-se foi expedido em 13/01/2005. Do total da mao de obra apurada foram
deduzidos os valores correspondentes aos recolhimentos das contribuigdes e o valor convertido
em area regularizada, correspondente a aquisi¢cao de concreto usinado.

No periodo de 12/2003 a 01/2004 n3o hé& nota fiscal/fatura relativo a
contratacdo de mao de obra. Conforme ficha de registro de empregado (FRE) e GFIP a
admissao dos empregados ocorreu em 02/02/2004 ¢ os mesmos foram mantidos até 08/2004,
conforme conta contabil 1.3.03.01.003 — Ordenados e Salarios, sendo que em 2003 nao
ocorreu langamento nessa conta.

Nao se verificou registros de mao de obra propria, nem de terceiros, nas
competéncias de 12/2003 a 01/2004, o que nao permitiu identificar a aplicacdo do concreto
adquirido.

Em face das constatacdoes foi lavrado auto de infracdo. A contabilidade
apresentada ndo registra toda a mao de obra utilizada, ou seja, ndo expressa a realidade da
evolucao da obra.

Foram examinados as folhas de pagamento, GFIP, GPS, FRE e Livros
Diario/Razao, além de outros documentos.

Foram lavrados, também, os seguintes Autos de Infragdo:
-n° 37.164.264-7 - referente a contribuicdo dos segurados empregados;

- n° 37.164.265-5 - referente as contribui¢do destinadas a outras entidades e
fundos, denominados de "Terceiros" (FNDE, SESI/SENAI SEBRAE e¢ INCRA); e

- n° 37.164.269-8 - referente ao descumprimento de obrigagdo acessoria
(CFL 38).
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DA CIENCIA

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal, apresentando
impugnacao.

DA DECISAO

O 6rgao julgador de primeira instancia administrativa fiscal por unanimidade
manteve os lancamentos fiscais: Al - Autos de Infragdo n° 37.137.755-2 (processo n°
19311.000083/2008-17), n°® 37.164.265-5 (processo nl 19311.000081/2008-28) e n°
37.164.264-7 (processo n° 19311.000082/2008-72) relativos a obrigacdo principal, ¢ n°
37.164.269-8 (processo n° 19311.000080/2008-83), relativo a obrigagdo acessoria.

Cientificado da decisdo, o contribuinte apresentou recurso voluntario,
alegando em sintese:

- em nenhum momento informou que a nota fiscal ndo constava do Livro
Razao, pois no proprio recurso informa que esta registrada no livro diério, a nota fiscal n® 2565,
datada de 27/jan/2004, da empresa CIVILSOLO Sondagens e Fundacdes Ltda, referente a
estaqueamento. O concreto usinado foi utilizado para o enchimento dos furos abertos para tal
fim. A decisdao recorrida desconhece o procedimento, restrito & drea da Engenharia Civil e
ignora ainda os documentos técnicos apresentados;

- Relativamente a nota fiscal emitida em 27/01/2004, pois o acordo comercial
entre as referidas empresas seria que a cobranga através da nota fiscal, ocorreria apenas 05
(cinco) dias apds a conclusdo dos servigos de estaqueamento, o qual findaria com a conclusao
da concretagem de todas as 77 (setenta e sete) estacas, uma vez que a CIVILSOLO era a
responsavel técnica pelo acompanhamento da concretagem das estacas, conforme consta de sua
declaracdo técnica, em anexo. Como a ultima concretagem ocorreu com o fornecimento do
concreto em 23/01/2004, a data da nota fiscal da empresa CIVILSOLO esta consoante com o
acordo comercial;

- a classificacdo da obra como galpdo comercial ndo altera sua destinagdo, ou
seja, destinada ao uso comercial, devendo assim ser enquadrada, conforme demonstrado no
laudo técnico anexo aos autos. Nao pode ser enquadrada como projeto comercial — andar livre
como quer a fiscalizagao;

- custo apresentado no livro razdo, na contabilidade, expressa fielmente a
realidade da evolugdo da obra, inexistindo assim quaisquer irregularidades;

- por fim, requer a nulidade da autuagdo fiscal.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual sera analisado.

Consta do relatério fiscal do auto de infragdo Al n°® 37.137.755-2, fls. 20/23
dos autos digitalizados, que o contribuinte apresentou, em 26 de Janeiro de 2005, Declaragao e
Informagao Sobre Obra- DISO, matricula CEI 50.012.43284-79, com inicio em 31/12/2003 ¢
final em 25/01/2004. Trata-se de obra nova de alvenaria para prédio comercial, andares livres,
com area de 715,08 m2. O habite-se apresentado tem data de 13 de janeiro de 2005.

A andlise da DISO sem a conferéncia com a contabilidade apresentou
recolhimentos inferiores a 70% (setenta por cento), estabelecidos na norma de fiscalizacdo
(inciso I do art. 491 da IN 100/2003). Por esse motivo o pedido de regularizacdo da obra foi
encaminhado a fiscalizag¢ao para o confronto das informagdes com a contabilidade.

No periodo de 12/2003 a 01/2004, declarado pelo contribuinte na DISO, a
fiscalizacdo constatou que nao havia nota fiscal/fatura de servigo com mao de obra de
subcontratada ou prestacdo de servi¢o ou ainda de tempordrios, e que a ficha de registro de
empregados (FRE) de nimeros 01 a 04, a data de admissao se iniciou 02/02/2004, data também
constatada na GFIP de competéncia 02/2004.

A fiscalizagdo entendeu, ainda, que a contabilidade nao registrava toda a mao
de obra utilizada, concluindo que ndo expressava a realidade da evolugdo da obra e que a DISO
apresentada pelo contribuinte continha nivel baixo de recolhimento de contribuigdes sociais
para regularizagdo de obra. Destarte, apurou os valores com base nos documentos que
dispunha.

A fiscalizagdo emitiu novos célculos demonstrados no relatério Aviso de
Regularizagdo de Obras — ARO (fls. 24/26), com inicio da obra em 31/12/2003 e término em
13/01/2005, area: 715,08m2, com enquadramento de obra nova, destinacdo: comercial, andar
livre, padrao normal, nimero de unidade: 1, contendo o valor da mao de obra apurada e das
remuneragodes a recolher, as dedugdes dos recolhimentos efetuados relativos as remuneragdes
contidas em GFIP/GPS e apuradas em notas fiscais informadas (fl. 26), anexando aos autos os
comprovantes que serviram de base para o lancamento fiscal.

Diante dos fatos, os calculos apresentados pela autoridade fiscal demonstram
a realidade da obra de constru¢do em epigrafe, devendo ser desconsideradas as informagdes
constante na DISO apresentadas pelo contribuinte com inicio da obra em 12/2003 e término em
01/2004 para uma obra de area: 715,08m2, por falta de comprovagao razoavel dos fatos. Os
argumentos apresentados pelo contribuinte ndo foram suficientes para sustentar a construcao da
obra em epigrafe no periodo de 2 (dois) meses e com recolhimento inferior ao estabelecido
pelas normas previdencidrias e legislacao vigente.
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A obra foi enquadrada como constru¢ao de prédio comercial, com base no
projeto anexado pelo contribuinte as folhas 125 dos autos digitalizado, de conformidade com o
art. 451, inciso II da IN n°® 100/2003, e conforme o tipo de projeto de construcdo de um prédio
comercial (fl. 125), nos termos do art. 437, inciso II da IN MPS/SRF n° 3/2005, alterada pela
IN MPS/SRP u° 24/2007. Ressalta-se que o contribuinte reconhece a destinagdo da obra com
fins comercial no recurso voluntario.

O contribuinte ¢ obrigado a exibir todos os documentos e livros relacionados
com as contribuigdes sociais exigidas pela fiscalizacdo. Ocorrendo recusa ou sonegacao de
jualquer documento ou informagdo, ou sua apresentacao deficiente, a autoridade fiscal pode,
sem prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de oficio importancia que reputar devida,

cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario, nos termos do art. 33, §§ 2° e 3° da Lei
8.212/91.

Assim sendo, as autuagdes fiscais relativas aos autos de infragdo de obrigagdo
principal, langados pela fiscalizagdo, devem ser mantidos. Do mesmo modo a autuagdo de
obrigacdo acessoria (CFL 38) ndo apresentagdo ou apresentagdo deficiente de documentos a
fiscalizagao.

As notas fiscais e valores relativos a concreto usinado, considerados no
levantamento fiscal, estdo relacionados nos autos (fl. 26). A nota fiscal n°® 2565 de 27/01/2004,
de R$500,00 (quinhentos reais), da empresa CIVILSOLO Sondagens e Fundagdes Ltda ¢
referente a servico de estaqueamento (fls. 114) e ndo foi considerada no langamento por falta
de previsdao normativa (IN n° 100/2003).

Destarte, ndo se justifica, para o caso em epigrafe, o argumento do
contribuinte de que a decisdo recorrida desconhece o procedimento de engenharia civil e ignora
os documentos técnicos apresentados.

O crédito tributario encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142
e §unico, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com periodo apurado, discriminagdo dos fatos
geradores por intermédio do Relatério de Langamentos — RL; o Discriminativo Analitico de
Débito — DAD, a Instru¢ao para o Contribuinte — IPC; os Fundamentos Legais do Débito —
FLD; Relatorio Fiscal; e demais informagdes constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei
8.212/91, e demais dispositivos mencionados nos autos.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso voluntario, mantendo os
lancamentos fiscais: Al - Autos de Infracao n°® 37.137.755-2 (processo n° 19311.000083/2008-
17), n° 37.164.265-5 (processo nl 19311.000081/2008-28) e n°® 37.164.264-7 (processo n°
19311.000082/2008-72) relativos a obrigagao principal, e n°® 37.164.269-8 (processo n°
19311.000080/2008-83), relativo a obrigacao acessoria.

(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima
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